
U M  N O V O  C O M E Ç O  P A R A
P R E S E R V A R  S E U  P A T R I M Ô N I O

E  G A R A N T I R  A  C O N T I N U I D A D E
D E  P R O D U Ç Ã O .

RECUPERACAO
JUDICIAL

E EXT RAJUDICIAL
NO AGRONEGÓCIO
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A atividade rural está sujeita a fatores imprevisíveis: 
clima, oscilação de preços, aumento dos custos de 
insumos e juros elevados. Esses elementos podem 
levar o produtor ao endividamento e comprometer 

a continuidade da produção.

Quando a crise financeira se instala, não é o fim: 
a recuperação judicial e extrajudicial oferece 
instrumentos legais para reorganizar dívidas, 

preservar ativos essenciais e renegociar 
prazos com credores.

Nosso papel é transformar a lei em ferramenta 
prática para que o produtor recupere o fôlego, 

reorganize suas finanças e volte a crescer.

POR QUE A RECUPERACAO É
IMPORTANT E PARA O PRODUTOR?
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Procedimento previsto na Lei 11.101/2005 que permite 
suspender execuções, apresentar um plano de pagamento e 
reorganizar o passivo do produtor. Pode ser requerida tanto 

por pessoa jurídica (fazenda organizada como empresa) 
quanto por pessoa física produtora rural — desde que 

comprove mais de 2 anos de atividade.

Alternativa mais ágil e menos onerosa, feita por meio de 
um acordo coletivo com parte dos credores, homologado 

em juízo. Permite negociar de forma mais simples, sem 
todos os trâmites de uma recuperação judicial.

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

R E C U P E R A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L

O QUE É A RECUPERACAO
JUDICIAL E EXT RAJUDICIAL?

~
,



• Endividamento que inviabiliza 
a continuidade da atividade.

• Existência de dívidas com bancos, 
fornecedores ou cooperativas.

• Viabilidade econômica da propriedade, 
desde que com novo fôlego financeiro.

• Desejo de preservar a produção 
e reorganizar a empresa ou fazenda.

• Diagnóstico completo da situação 
financeira e contratual.

• Elaboração de um plano estratégico 
e viável de pagamento.

• Representação do produtor em negociações 
com credores e bancos.

• Ajuizamento do pedido de recuperação
 judicial, se necessário.

• Defesa em processos paralelos de execução e cobrança.
• Acompanhamento jurídico e contábil durante 

todo o processo.

QUANDO A RECUPERACAO
É VI ÁVEL?
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COMO AT UAMOS NA
RECUPERACAO DE PRODUTORES

~
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COMO F UNCIONA
NA PRÁT ICA?

M A P E A M E N T O :

levantamento de todas as dívidas e credores.

A N Á L I S E  D E  V I A B I L I D A D E :

estudo econômico e financeiro da propriedade.

P L A N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O :

definição de prazos, descontos e condições.

N E G O C I A Ç Ã O  C O M  C R E D O R E S :

mediação em busca de consenso.

H O M O L O G A Ç Ã O  J U D I C I A L :

aprovação do plano e suspensão das execuções.

A C O M P A N H A M E N T O :

execução do plano e suporte contínuo ao produtor.



NOSSO COMPROMISSO

Atuamos para que o produtor rural tenha acesso 
a instrumentos legais de proteção e reorganização, 

sem perder de vista a continuidade da atividade 
agrícola e pecuária. Nosso objetivo é preservar o 

patrimônio, proteger os bens produtivos e garantir 
que o campo continue gerando riqueza.

R E C U P E R A Ç Ã O  N Ã O  É  O  F I M :

É  O  R E C O M E Ç O  D E  U M A  H I S T Ó R I A  D E  S U C E S S O .

C O R D I A L M E N T E ,






